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15. IMPUGNAÇÃO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA CHAMADA

15.1 Decairá do direito de impugnar os termos desta Chamada aquele que não o fizer até o prazo de 5 (cinco) 
dias após sua publicação no Diário Oficial do Estado.

15.2 Caso não tenha impugnado tempestivamente a Chamada, o proponente se vincula a todos os seus termos, 
decaindo o direito de contestar as suas disposições.

15.3 A impugnação deverá ser dirigida à Presidência da Fundect por meio de mensagem de E-mail para 
presidencia@fundect.ms.gov.br.

15.4 A impugnação da Chamada não suspenderá nem interromperá os prazos estabelecidos no Cronograma.

15.5 A qualquer tempo, a presente Chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, por meio de 
decisão devidamente fundamentada da Diretoria Executiva da Fundect, sem que isso implique direito à indenização 
ou reclamação de qualquer natureza.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 O proponente que aderir às condições apresentadas nesta Chamada não poderá arguir qualquer vício ou 
irregularidade da mesma, sendo a apresentação de sua proposta considerada como concordância irretratável das 
condições aqui estabelecidas.

16.2 A veracidade das informações prestadas, bem como dos documentos apresentados, será de responsabilidade 
do proponente, respondendo por ela na forma da Lei.

16.3 Cabe ao proponente acompanhar todo o andamento desta Chamada pelo Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul e pelo site da Fundect.

16.4 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, classificação 
ou nota de candidatos nesta Chamada.

16.5 Toda e qualquer comunicação com a Fundect durante a execução dos projetos em andamento deverá ser 
feita por meio da Ferramenta de Correio Eletrônico do SIGFUNDECT ou pelo endereço de E-mail: projetos@
fundect.ms.gov.br. 

16.6 Não serão aceitas documentações incompletas.

16.7 Os casos omissos serão solucionados por ato da Diretoria Executiva da Fundect.

16.8 Esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo desta Chamada podem ser obtidos no site 
https://www.fundect.ms.gov.br/mudancas-climaticas-2024/ ou pelo E-mail projetos@fundect.ms.gov.br ou via 
telefone (67)3316-6725, com atendimento de segunda a sexta-feira, das 7h30 às 17h30.

Campo Grande, MS, 01 de abril de 2024.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 08/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO

A FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio de sua Comissão de Seleção, nomeada pela Portaria 
“P” FUNDTUR nº 11, de 24 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado, n° 11.396, de 25 de janeiro 
de 2024, e em conformidade com a Lei Federal n° 13.019/2014 e Decreto Estadual n° 14.494/2016, e demais 
legislações aplicáveis, nos termos do processo 85.002.572-2024, torna público às Organizações da Sociedade 
Civil (OSC) interessadas, que por este realiza o Chamamento Público, objetivando a seleção de Organizações 
da Sociedade Civil sem fins lucrativos para firmar parcerias, por meio de TERMO DE COLABORAÇÃO, para a 
execução de projetos de fomento e apoio a eventos geradores de fluxo turístico nos municípios do Estado de 
Mato Grosso do Sul, nos termos e condições estabelecidas neste Edital.

1– OBJETO 
1.1 Este Edital de Chamamento Público objetiva a democratização do acesso aos recursos da Fundação de 
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Turismo de Mato Grosso do Sul e apoia projetos de fomento e apoio a realização de eventos geradores de fluxos 
turísticos nos municípios do estado de Mato Grosso do Sul. 
1.1.1 Os eventos deverão se enquadrar dentro dos seguintes segmentos: Eventos Esportivos e/ou de Aventura, 
Eventos de Negócios, Eventos Técnicos-Científicos e/ou Eventos Gastronômicos.
1.2 Formalização de Parceria, por Termo de Colaboração, com Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos 
(OSC) para execução de ações de fomento e apoio a eventos geradores de fluxo turístico nos municípios do Estado 
de Mato Grosso do Sul, visando o crescimento e desenvolvimento da atividade turística nas regiões do Estado, em 
regime de mútua colaboração com a administração pública, para execução no período de 01 de junho a 30 de 
dezembro de 2024, que mais pontuarem nos critérios de seleção de projeto.
1.3 Não serão apoiados eventos que tenham como tema “Natal”, ou que ocorram durante o período de 23 a 25 
de dezembro de 2024.

2-NATUREZA DO APOIO FINANCEIRO
2.1 O apoio deverá abranger apenas despesas com divulgação, estrutura, equipe para realização e/ou honorários 
para palestrantes. 
2.1.1 Propostas com solicitação de apoio a itens não previstos neste edital serão desclassificadas deste processo.
2.1.2 Fica vedada a proposição de aquisição de bens móveis/imóveis e/ou materiais permanentes. A ocorrência 
desta situação desclassificará a proposta.
2.2 Entende-se como despesas com divulgação os custeios com elaboração/criação e impressão de folders, 
“flyers”, cartazes, “banners”, painéis rodoviários, “outdoors”, camisetas, bonés, artes e logos, criação de site 
promocional, entre outras ações com a finalidade de divulgar e promover o referido evento. 
2.2.1 Todo evento apoiado com recursos públicos deverá usar o trio de logos do Governo do Estado de Mato 
Grosso do Sul (FUNDTUR, SETESC e Governo do Estado).
2.2.2 As ações de divulgação do objeto proposto devem estar em consonância com a estratégia de promoção e 
divulgação desenvolvida pela Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul. Sendo assim, a comunicação através 
de material gráfico, site e comunicação eletrônica e online devem levar as assinaturas com a logo do “Isto é Mato 
Grosso do Sul” e as “#visitms” e “#istoématogrossodosul” (#thisismatogrossodosul / #esoesmatogrossodosul - 
caso a ação seja internacional).
2.2.2.1 Eventos de pesca deverão usar em suas peças de promoção a “#pesquesolteevoltesempre”.
2.3 Entende-se como despesas com estrutura, as despesas com locação de arquibancadas, locação de espaços, 
cercamento, palco, sistema de som e/ou iluminação, grades de proteção ou isolamento de área, banheiros 
químicos, tendas, barracas, coberturas, contratação de equipe/pessoal de segurança, recepção, ambulância, UTI 
móvel e equipe para pronto-socorro (equipe técnica) e outras despesas que visem proporcionar as condições 
físicas para que o evento proposto ocorra.
2.3.1 Poderão ser custeadas as despesas com contratação/locação de equipamentos e equipe para a transmissão 
on-line do evento, desde que este não ocorra somente em ambiente virtual ou a distância. Tal situação deverá 
estar bem descrita na metodologia do Projeto Básico, não gerando dúvidas para a Comissão de Seleção.
2.3.2 Poderão ser custeadas as despesas com contratação e disponibilização de acesso gratuito de internet 
para os participantes do evento. Tal despesa somente poderá ser contratada se não houver sinal de nenhuma 
operadora no local do evento.
2.3.3 Não serão custeadas as locações de barcos, motores e/ou veículos para o transporte de participantes do 
evento. Tal ocorrência eliminará a proposta deste edital.
2.3.4 Poderão ser custeadas as despesas com copos/garrafas com água e/ou bebidas isotônicas. Não serão pagas 
as despesas com outros tipos de bebidas na proposta.
2.3.5 Poderão ser pagas as despesas com a contratação de profissional tradutor e interprete da Língua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS, devidamente habilitado conforme legislação vigente.
2.4 Entende-se como pagamento de honorários para palestrante(s) a remuneração paga ao profissional que 
participará do evento atuando como palestrante/conferencista. Neste valor pode estar incluso as despesas com 
deslocamento, hospedagem, alimentação, além é claro, da sua própria remuneração. Este valor está limitado a 
20% do valor total solicitado à Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul neste edital.
2.4.1 Não será entendido como pagamento de honorário a remuneração, ou pagamento, de serviços musicais 
prestados, sendo estes considerados como cachê, item não pago por este edital. A ocorrência desta situação 
desclassificará a proposta.
2.4.2 Não serão consideradas, portanto não serão pagas, despesas em separado de alimentação, deslocamento 
e/ou hospedagem. Todas estas deverão estar inseridas nos honorários. A ocorrência desta situação desclassificará 
a proposta.
2.5 Não é permitido o pagamento, sob qualquer justificativa, de empregado(a) ou servidor(a) público(a), conforme 
inciso II, do art. 45, da Lei Federal n° 13.019/2014. A ocorrência desta situação inabilitará a proposta.
2.5.1 A constatação desta situação na fase de execução da proposta ou durante sua prestação de contas, implicará 
em sanções administrativas e penais previstas em Lei.
2.6 Não serão aceitas, portanto não serão pagas, despesas a título de taxa de administração, entre outros que 
se caracterizem desta forma.
2.6.1 Não serão custeadas com recursos da Fundação de Turismo despesas com elaboração de projeto, organização/
planejamento do evento, prestação de contas e/ou despesas desta natureza.
2.6.1.1 As despesas acima citadas poderão ser custeadas com receitas da Proponente e/ou do evento, desde que 
devidamente mencionadas na Planilha 9.1 do Projeto Básico do evento.
2.7 No caso de evento em que haja cobrança de ingresso/inscrição, ou algum valor para se ter acesso ao espaço/
serviço oferecido com uso de recurso da Fundação de Turismo, estas receitas deverão ser apresentadas no 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.450 1 de abril de 2024 Página 170

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Projeto Básico do evento e comprovadas na Prestação de Contas, e só poderão ser utilizadas para pagamentos 
de despesas realizadas na execução do objeto da parceria, uma vez que evento apoiado com recursos públicos 
não pode obter lucros.
2.7.1 A omissão na apresentação de outras receitas, além da solicitada à FUNDTUR, bem como a falta do sistema 
ou metodologia para controle e destinação dentro do objeto/evento, inabilitará a proposta, independentemente 
da fase do processo de apoio ao evento. Portanto, se a cobrança for descoberta após a habilitação, seleção da 
proposta e/ou formalização do Termo de Colaboração, esta será cancelada e o recurso devolvido para a FUNDTUR, 
caso já tenha sido repassado com a devida correção prevista em Lei.
2.7.2 A execução do evento com cobrança, sendo que esta não tenha sido citada no Projeto Básico e nem para o 
que servia, ocasionará a não aprovação da Prestação de Contas e, consequentemente, a devolução dos recursos, 
com a devida correção, por parte do proponente.
2.7.3 A exploração de áreas restritas, tais como camarotes, espaços de comercialização terceirizados e afins, 
deverá ser informada na Proposta, e será administrada diretamente pelo Convenente/Parceiro, sendo vedada a 
contratação de terceiros e/ou o chamamento de empresas para esta finalidade, e somente poderá ocorrer se os 
valores arrecadados com a cobrança forem revertidos para a consecução do objeto pactuado.
2.7.4 Na ocorrência de apoio financeiro por outras entidades públicas ou privadas ao evento objeto da Parceria, 
o Convenente/Parceiro deverá apresentar declaração de seu representante e dos patrocinadores do evento, 
quando for o caso, especificando o montante do patrocínio das entidades públicas ou privadas e os itens do 
evento custeados com cada patrocínio, bem como o Instrumento firmado entre o Convenente/Parceiro e os 
patrocinadores em que conste tais informações, juntamente com fotos de cada item patrocinado.
2.7.5 O apoio financeiro por outro ente público da esfera estadual inabilitará a proposta apresentada neste edital.
2.7.6 Os valores mencionados nos subitens 2.9 a 2.9.4 deste artigo deverão integrar a Prestação de Contas do 
Convênio ou Parceria, conforme prevê o Art. 66 da Lei 13.019/2014.

3 - ENTREGA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/PRAZO E CRONOGRAMA:
3.1 As propostas, em conformidade com o previsto no objeto acima, deverão ser entregues mediante ofício 
(Anexo I) que deverão ser protocolados na FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL, sito na Av. 
Afonso Pena, nº 7.000, Chácara Cachoeira, Campo Grande (MS), CEP 79.031-010, fone (67) 3318-7600, no 
período de 01 a 30 de abril de 2024, das 07h30 às 17h.
3.1.1 O horário de expediente da Fundação de Turismo é de segunda a sexta-feira, das 07h30 às 11h30 e das 13h 
às 17h. A Fundação de Turismo não abre nos feriados e finais de semana.
3.2 Os envelopes lacrados contendo as propostas remetidas pelos Correios ou quaisquer outros meios de serviços 
postais, que porventura chegarem ao destino (FUNDTUR) após a data estabelecida como prazo limite (30 de abril 
de 2024 às 17h), não serão aceitos, sendo inabilitadas para este edital.
3.3 A inscrição do interessado implicará na ciência e na aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, bem como de todos os termos dos seus Anexos, da Lei Federal 13.019/2014 e do Decreto Estadual 
14.494/2016, em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.
3.4 A apresentação de PROPOSTA pelas organizações da sociedade civil é gratuita e será realizada por meio da 
entrega de envelope lacrado contendo os seguintes documentos:
a) Ofício;
b) Projeto básico;
c) Declaração de Capacidade Técnica e Operacional;
d) cópia autenticada de documento de identificação pessoal, RG ou CNH, do representante da proponente;
e) documentos enumerados no item 5 deste Edital; e
f) demais comprovações relacionadas aos critérios de seleção e julgamento (item 7 do edital).

3.4.1 A assinatura do representante será confirmada por meio de comparação com a cópia autenticada do 
documento pessoal do representante legal da OSC que deverá estar presente no envelope no momento da 
abertura deste. 
3.4.2 A autenticação dos documentos poderá ser feita por servidor(a) da Fundação de Turismo a partir da 
apresentação do documento original presencialmente, segundo a Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018.
3.4.2.1 Esta autenticação demanda tempo e disponibilidade de um servidor para este serviço, portanto, pede-se 
que isso seja considerado no ato do protocolo da(s) proposta(s).
3.4.3 Caso o evento proposto tenha apoio da instância de governança MUNICIPAL, deverá ser preenchido o 
modelo disponibilizado no site da Fundação de Turismo, com assinatura do presidente/responsável pela instância 
municipal, e inserido no envelope lacrado juntamente com o restante da documentação citada no item acima. 
Para este documento ser aceito é necessário o envio das 3 (três) últimas atas das reuniões ocorridas dentro do 
período máximo de 1 (um) ano. Este prazo será contado a partir da data de expedição da referida declaração. 
A não apresentação desta declaração não eliminará a proposta, porém não poderá ser juntada ao processo em 
outro momento, assim como não será atribuída pontuação para este item.
3.4.4 Caso o evento proposto ocorra em município participante de instância de governança REGIONAL, deverá 
ser enviada a declaração de apoio, conforme modelo disponível no sítio eletrônico da FUNDTUR, juntamente com 
o cartão de CNPJ desta Instância ou, no caso de IGR ainda não formalizada, deverá ser enviada uma declaração 
de que o município-proponente participa regularmente das reuniões. Além desta declaração, a proponente deverá 
enviar as 3 (três) últimas atas das reuniões ocorridas dentro do período de 12 meses da data do envio da proposta, 
com assinatura do Presidente desta, dentro do envelope lacrado juntamente com o restante da documentação 
citada no item acima. A falta desta declaração não eliminará o projeto, mas não haverá pontuação para este item 
e não será permitida a juntada posterior. A mesma situação se aplica para a “declaração de apoio pela instância 
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de governança municipal”.
3.4.5 Caso a proponente possua em sua equipe, ou contratará, bacharel em turismo/turismólogo para a realização 
do evento proposto, deverá preencher a “declaração de contratação/participação de turismólogo(a) na execução 
do projeto proposto ao edital”. A falta desta declaração não eliminará o projeto, mas não haverá pontuação para 
este item e não será permitida a juntada posterior
3.4.6 Cada envelope poderá conter somente 1 (uma) proposta dentro. O não cumprimento deste item inabilitará 
todas as propostas enviadas neste envelope.
3.5 O envelope lacrado contendo os documentos acima mencionados deverá constar externamente, nos espaços 
para REMETENTE e DESTINATÁRIO, respectivamente, as seguintes informações:

DESTINATÁRIO:
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FUNDTUR Nº 08/2024
FUNDTUR – Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul
Av. Afonso Pena, 7000 – Portal Guarani – Parque das Nações Indígenas
Campo Grande-MS
CEP: 79.031-010

REMETENTE:
NOME DA OSC:
NOME DO PROJETO: 
ENDEREÇO ORGANIZAÇÃO PROPONENTE (Rua/nº/Bairro/Cidade/ Estado/CEP)

3.5.1 A não identificação do envelope conforme estabelecido neste item eliminará a proposta.
3.6 O protocolo da Proposta ou seu envio via correio mediante Aviso de Recebimento, no prazo legal, implica na 
aceitação, por parte da Organização da Sociedade Civil proponente, das condições estabelecidas neste Edital.
3.6.1 No ato do protocolo não há conferência da documentação existente no envelope, pois este deverá estar 
lacrado para a abertura somente em data prevista no item 3.8.
3.7 A apresentação da proposta é ato meramente declaratório, sendo que os requisitos previstos no Inciso I 
do caput do Artigo 2º, nos incisos I a V do caput do Artigo 33 e nos inciso II a VII do caput do Artigo 34 da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que tratam o artigo 39 da 
referida Lei serão verificadas por meio da apresentação dos documentos elencados no inciso I a X do Artigo 26 e 
declarações elencadas no Artigo 27 do Decreto Estadual nº 14.494/2016 em fase posterior, antes da assinatura 
do termo de colaboração, caso haja seleção da proposta.
3.8 O processo seletivo obedecerá ao seguinte cronograma: 

CRONOGRAMA
Publicação do Edital de Chamamento no Diário Oficial 01 de abril de 2024
Recebimento dos envelopes lacrados 01 a 30 de abril de 2024 (até as 17h)
Realização de “live” para apresentação do edital 09 de abril de 2024 às 09h
Data para abertura dos envelopes 02 de maio de 2024 às 09
Analise das Propostas e documentos enviados no 
envelope pela Comissão de Seleção 02 a 09 de maio de 2024

Divulgação do Resultado Preliminar com as propostas 
habilitadas, e suas pontuações, e os inabilitados 10 de maio de 2024

Prazo recursal para a Comissão de Seleção (se houver) 10 a 14 de maio de 2024 (até as 17h)
Divulgação dos resultados definitivos da seleção 16 de maio de 2024
Homologação dos resultados 17 de maio de 2024
Convocação das OSC para celebração do Termo de 
Colaboração e envio do restante da documentação À partir de 17 de maio de 2024

3.8.1 Os recursos deverão ser interpostos através de ofício, a serem enviados para a Fundação de Turismo de 
Mato Grosso do Sul de forma física ou eletrônica conforme prazo estabelecido no item 3.8.
3.8.2 O envelope com recurso deverá ser identificado externamente da seguinte forma:

DESTINATÁRIO:
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FUNDTUR Nº 08/2024 - RECURSO
FUNDTUR – Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul
Av. Afonso Pena, 7000 – Portal Guarani – Parque das Nações Indígenas
Campo Grande-MS
CEP: 79.031-010

REMETENTE:
NOME DA OSC:
NOME DO PROJETO/OBJETO:
ENDEREÇO ORGANIZAÇÃO PROPONENTE (Rua/nº/Bairro/Cidade/ Estado/CEP)

3.8.3 O recurso que for encaminhado ao e-mail editais@fundtur.ms.gov.br deverá identificar no “Assunto” as 
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seguintes informações:

Assunto: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FUNDTUR Nº 08/2024 – RECURSO - NOME DA OSC / NOME DO 
PROJETO/OBJETO:

3.8.3.1 O ofício com o recurso deverá ser assinado pelo represente legal do proponente e anexado ao e-mail em 
formato “PDF”. O envio do ofício em outro formato inabilitará o pedido de recurso, bem como a falta de assinatura 
neste documento.
3.8.3.2 Como o recurso trata de pedido de reconsideração sobre decisão da Comissão de Seleção tomada a partir 
do conteúdo do envelope lacrado ou fato apresentado na Proposta, não será aceito o envio de outros documentos 
que substituam ou complementem as informações prestadas anteriormente.
3.8.4 O recurso que chegar, por e-mail ou fisicamente, na Fundação de Turismo fora do prazo estipulado no 
cronograma acima, não será aceito, tampouco considerado.
3.8.4.1 O horário limite para envio do e-mail com o pedido de reconsideração de decisão tomada pela Comissão 
de Seleção, recurso, será às 17h.
3.9 Haverá, via internet, a apresentação do edital por servidor(a) da Fundação de Turismo com a possibilidade 
dos participantes apresentarem suas dúvidas e questionamentos referentes a este edital.
3.9.1 A transmissão será feita em data e horário previsto no item 3.8, pelos links abaixo:
Das 09h às 10h: https://meet.google.com/suv-evmd-oxw
Das 10h às 11h: https://meet.google.com/sor-yxax-gnw
3.9.2 Esta apresentação terá duração máxima de 2 (duas) horas, devendo as dúvidas que não forem sanadas 
nesta oportunidade, enviadas ao e-mail editais@fundtur.ms.gov.br, para que sejam respondidas pela Comissão 
de Seleção.
3.10 A aprovação da proposta/projeto não gerará direito à celebração da parceria.

4 – DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES
4.1 O Edital e os anexos compreendendo as especificações técnicas do objeto, estarão disponíveis, gratuitamente, 
no sitio eletrônico da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL - http://www.turismo.ms.gov.br/
editais-e-convenios/ e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul www.imprensaoficial.ms.gov.br.

5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
5.1 Os projetos básicos terão caráter eliminatório e classificatório e serão avaliadas de acordo com os critérios de 
julgamento estabelecidos neste edital. Os projetos básicos deverão tratar de todo o evento. O não cumprimento 
desta condição inabilitará a proposta.
5.1.1 A descoberta de situações não apresentadas no projeto básico, principalmente quando se tratar de receitas, 
impedirão a celebração do Termo de Colaboração, se o mesmo não tiver sido feito, ou até mesmo poderá provocar 
a devolução dos recursos, nos casos em que o pagamento já tiver ocorrido.
5.2 Deverá ser elaborada em língua portuguesa, digitada, assinada na última folha e apresentada na forma 
constante neste Edital e disponibilizado no site da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul.
5.3 Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta esteja em desacordo com qualquer um dos 
termos deste edital, em desconformidade com a Lei 13.019/2014 e Decreto Estadual 14.494/2016 ou que não 
contenha as seguintes informações: 
I - a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade da entidade e o projeto proposto em 
conformidade com o seu Estatuto;
II - justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos voltados ao turismo do Estado, a relação 
entre a proposta apresentada e os objetivos a serem alcançados e resultados esperados;
III - cronograma de execução com descrição das ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os 
indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
IV - os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas;
V - estimativa dos recursos financeiros;
VI - declaração de capacidade técnica e operacional;
VII - o valor da solicitação poderá ser de até R$ 100.000,00 (cem mil reais);
VIII – estatuto da Organização da Sociedade Civil, suas alterações e a ata de eleição da atual diretoria/presidência, 
em cópias autenticadas;
IX - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos 
pela parceria;
X – 3 (três) orçamentos, no mínimo, de cada meta/item proposto visando demonstrar que os valores estão de 
acordo com o praticado no mercado e que não há indícios de superfaturamento. Somente serão considerados 
orçamentos em papel timbrado, com CNPJ da empresa e assinado pelo proprietário/representante legal desta. 
Orçamento emitido por empresa com CNPJ inativo será desconsiderado.
XI – cartão do CNPJ da proponente; e
XII - cópia simples do documento de identidade ou carteira nacional de habilitação do responsável pela proponente.

5.4 Em caso de evento com contratação de seguro pelo proponente para os participantes do evento, a cotação/
orçamento do seguro poderá ser a gerada pelos sistemas das Companhias de Seguro e enviadas por e-mail ao 
Proponente. Esta deverá ser impressa e enviada em anexo à proposta dentro do envelope lacrado.
5.4.1 A contratação de seguro para o evento proposto é facultativa, não gerando inabilitação da proposta no caso 
de não contratação.
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5.4.2 A apresentação de orçamento para a contratação de cobertura securitária para os participantes do evento 
gerará pontuação, conforme critério 13. No caso de pontuação atribuída neste critério, ficará a proponente 
obrigada a efetivar a contratação do orçamento apresentado no caso da proposta vir a ser apoiada por meio deste 
edital.
5.4.3 Esta despesa com a contratação do seguro deverá ser citada na Planilha Financeira, item 9.1, do Projeto 
Básico como despesa a ser paga pela proponente do evento e sua comprovação deverá ser feita durante a 
Prestação de Contas da parceria.
5.5 Nos casos de contratação de palestrante, onde não houver a possibilidade de comparação entre os vários 
profissionais existentes no mercado, a justificativa para o valor a ser cobrado deverá ser feita com o envio das 
3 (três) últimas notas fiscais/contratos celebrados para a execução de serviços iguais ou similares por este(a) 
palestrante, além do orçamento específico para o evento proposto. É preciso que tais comprovações permitam a 
constatação do não superfaturamento neste serviço.
5.5.1 Nos casos de impossibilidade de concorrência por conta da exclusividade naquela prestação de serviços 
ou produtos, deverá ser enviado juntamente com o orçamento uma declaração de exclusividade emitida por 
entidade que represente aquele segmento do serviço/produto a ser contratado/adquirido.
5.6 Os menores valores obtidos nos orçamentos de cada item/meta deverão ser os escolhidos para o lançamento 
na Planilha Financeira do Projeto Básico, buscando-se a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública.
5.7 Os orçamentos apresentados poderão ser conferidos pela Comissão de Seleção e, na constatação de diferenças 
e/ou irregularidades, estes orçamentos serão inutilizados. Não havendo três orçamentos válidos no envelope, a 
proposta será inabilitada.
5.8 O Projeto Básico deverá tratar o evento em sua totalidade, apresentando todos os aspectos e características 
deste acontecimento. O que não for mencionado no projeto será entendido, pela Comissão de Seleção, como 
inexistente, não havendo assim comparações com edições anteriores, eventos correlatos e/ou informações 
prévias.
5.8.1 A Comissão de Seleção poderá buscar informações ou pesquisar a respeito das informações citadas no 
Projeto Básico e/ou orçamentos, a fim de atestar/verificar sua veracidade.
5.8.2 A constatação da não apresentação do evento todo no Projeto Básico, desclassificará a proposta, pois 
impedirá a avaliação de todos os componentes e detalhes do evento.
5.9 Os orçamentos deverão ser fornecidos por empresas que efetivamente prestem aqueles serviços ou que 
vendam os produtos necessários/cotados. Não é permitida a intermediação por outra empresa ou terceiro. A 
constatação desta situação anulará este orçamento.
5.10 A proponente deverá ter especial atenção ao que prevê o art. 33, inciso III, da Lei Federal n° 13.019/2014, 
quanto aos casos de dissolução da OSC.

6- DO PROCESSO DE SELEÇÃO
6.1 O processo de seleção das propostas apresentadas pelas organizações da sociedade civil será realizado 
mediante análise da Comissão de Seleção devidamente nomeada para tal.
6.2 O processo de seleção compreenderá as seguintes fases:
6.2.1 Recebimento dos envelopes: nesta fase, serão recebidas as propostas, em envelope lacrado, para 
concorrência do presente Chamamento Público. Os envelopes serão guardados lacrados até a data de sua abertura 
pela Comissão de Seleção conforme cronograma estipulado no item 3.8;
6.2.1.1 Não haverá nesta fase a comprovação, ou verificação, dos documentos existentes dentro do envelope, 
pois estes só serão abertos em sessão pública conforme previsto neste edital.
6.2.2 Abertura dos envelopes: Em sessão aberta e pública aos interessados, conforme previsto no cronograma 
deste edital, item 3.8, os envelopes serão abertos pela Comissão de Seleção e haverá a conferência dos documentos 
básicos para a habilitação da proposta. Sendo considerada habilitada, a proposta irá para avaliação e atribuição 
de pontuação. Sendo considerada inabilitada a proposta, ela não será avaliada de acordo com os critérios aqui 
estabelecidos e não poderá receber apoio financeiro.
6.2.3 Avaliação: nesta fase serão avaliadas as propostas habilitadas a partir dos critérios apresentados no item 
7 deste Edital. A comprovação para gerar pontuação para as propostas deverá ser feita por meio do que for 
apresentado no Projeto Básico, ou por meio de documentos extras (declarações, orçamentos, currículos, entre 
outros), que já deverão estar no envelope enviado lacrado para este edital. Esta fase é classificatória.
6.2.3.1 O item 7 traz os critérios e um descritivo sobre o que tratam aqueles critérios, bem como as formas para 
que se faça a comprovação neles.
6.2.3.2 Não é permitida a juntada de documentos, ou alterações na proposta nesta fase, exceto se esta for por 
solicitação da Comissão de Seleção.
6.2.3.3 O estatuto da OSC deverá ter previsão para a realização do que ela se propõe a fazer no projeto. Não 
havendo esta previsão a proposta será inabilitada.
6.2.3.4 A proposta que não estiver em consonância com os objetivos estatutários desta Fundação de Turismo 
(Decreto nº 16.173, de 04 de maio de 2023) e do Fundo para o Desenvolvimento do Turismo do Estado de Mato 
Grosso do Sul (Lei Estadual nº. 2.652 de 17 de julho de 2003 e Decreto Estadual nº. 11.340 de 14 de agosto de 
2003) será eliminada nesta fase.
6.3 As proposta deverão trazer no Projeto Básico o segmento do evento, conforme citado no item 1.1.1.
6.3.1 Entende-se por “Eventos de Esporte e Aventura” os acontecimentos, e realizações, decorrentes da prática 
de atividades esportivas e de aventura com caráter recreativo e/ou competitivo. Portanto, eventos que tenham a 
prática de atividades esportivas em meio natural e/ou de aventura e que gerem fluxo turístico, serão enquadrados 
aqui. Pagamento de prêmios em dinheiro e/ou medalhas e troféus para os melhores classificados no evento não 
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poderão ser pagos com recursos deste edital. Eventos que envolvam a prática de esportes náuticos e/ou de 
corridas, ciclismo, entre outros, deverão ser enquadrados neste eixo.
6.3.2 A entrega de medalhas e/ou troféus, desde que sejam caracterizados como “prêmios de participação”, ou 
“lembrança de participação” poderão ser custeados por este edital. 
6.3.3 Eventos com cunho competitivo, e/ou que gere pontuação para alguma federação, ranking ou campeonato, 
não poderão ter as medalhas e/ou troféus custeados neste edital.
6.3.2 Entende-se por “Evento Gastronômico”, aquele que coloca em evidência e divulga a culinária, gastronomia, 
temperos e/ou matérias primas da culinária regional e que remetam à cultura sul-mato-grossense. No caso de 
haver entrega de premiação, seja em espécie ou não, este custo não poderá ser colocado nesta parceria. O 
proponente deverá indicar quem será responsável por esta despesa.
6.3.3 Entende-se por “eventos técnicos, culturais e científicos”, os acontecimentos que gerem encontros de 
interesse profissional, associativo, institucional, de caráter comercial, promocional, técnico, cultural, científico e 
social. Portanto, eventos que gerem fluxo de turistas a partir da realização de seminários, congressos, simpósios, 
encontros, entre outros deste segmento, serão enquadrados aqui.
6.4 Homologação dos resultados: Serão habilitadas para apoio, as propostas que ultrapassarem, ou que tiverem 
pontuações iguais, a 12 (doze) pontos, e serão ranqueadas de acordo com a pontuação obtida nos critérios de 
avaliação deste edital, da maior pontuação para a menor.
6.4.1 A efetiva celebração do termo de colaboração respeitará o limite de valor estipulado para este edital no 
item 8.1.
6.5 Todos os atos do procedimento de chamamento público serão públicos, salvo quanto ao conteúdo dos 
envelopes, até a data de sua abertura, que será realizada sempre em sessão pública, da qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pelos representantes das organizações da sociedade civil presentes e pelos membros 
da Comissão de Seleção.
6.6 Cada OSC poderá ter inicialmente somente uma proposta apoiada. Nos casos em que a OSC inscrever mais 
de uma proposta e todas forem habilitadas, o apoio financeiro será dada à proposta melhor pontuada.
6.6.1 Uma OSC poderá ter uma segunda proposta apoiada se, e somente se, após a avaliação dos critérios de 
todas as propostas concorrentes, não restar nenhuma outra que esteja acima da pontuação mínima, de 12 (doze) 
pontos, e que haja ainda saldo financeiro neste edital para apoio.

7 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1 A Comissão de Seleção utilizará os critérios citados nas tabelas abaixo para classificação das propostas.
7.1.1 Os critérios são estipulados de acordo com a política pública estadual e nacional vigente e buscam o 
desenvolvimento da atividade turística nos municípios do estado.

Peso
Grande Gerador de 

Fluxo
Gerador de 

Fluxo
Não Gerador 

de Fluxo
Critério / Pontuação 2 1 0
1. Estratégia prevista para execução das 
ações. 3 Possui Não possui

2. Relação entre valor solicitado e o valor 
total do evento. 3 Possui Não possui

3. Ações preventivas de garantia dos 
direitos humanos de crianças, adolescentes, 
mulheres e do grupo LGBTQIA+.

3 4 ou mais ações De 1 a 3 
ações Não possui

4. Ações e práticas de garantia dos direitos 
humanos de pessoas com deficiência. 3 4 ou mais ações De 1 a 3 

ações Não possui

5. Município proponente inserido no Mapa 
do Turismo Brasileiro 3 Sim Não

6. Evento com apoio do conselho ou 
instância de governança REGIONAL do 
turismo.

3 Sim Não

7. Evento com apoio do conselho ou 
instância de governança MUNICIPAL de 
turismo.

3 Com apoio Sem apoio

8. Incremento PREVISTO no fluxo turístico 
do município onde ocorrerá o evento 
proposto.

3 Grande Porte (mais de 
600 paxs)

Médio Porte 
(entre 201 e 
600 paxs)

Pequeno 
Porte

(até 200 
paxs)

9. Incremento COMPROVADO de fluxo 
turístico por estudos/ pesquisas realizados 
em edições anteriores do evento.

3 A partir de 50,1% é 
turista

Entre 20,1% 
e 50% é 
turista

Não possui 
ou teve 

incremento 
igual ou até 

20%
10. Município participante do Programa de 
Classificação de Municípios em 2022. 3 Participou Não 

participou
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11. Abrangência da divulgação/promoção 
do evento. 3 Internacional Nacional Estadual

12. Origem dos participantes do evento. 3 Mais de 50% de fora do 
MS

Até 70% do 
MS

Mais de 70% 
do MS 

13. Evento com contratação de seguro para 
os participantes 3 Sim Não

14. Contratação de turismólogo para a 
realização do evento proposto. 3 Sim Não

15. Projeto com ações inclusivas de 
comunidades negras, povos originários, 
pessoas deficientes, LGBTQIA+, jovens, 
mulheres e/ou idosos.

3 4 ou mais ações De 1 a 3 
ações Não possui

16. Evento com ações complementares 
para a divulgação dos demais atrativos 
e equipamentos turísticos existentes no 
município.

3 4 ou mais ações De 1 a 3 
ações Não possui

17. Evento com a realização de medidas 
compensatórias do Carbono emitido durante 
a realização do evento pelo Proponente ou 
que tenha sistema de gestão de resíduos 
sólidos.

4

Com ações 
que atendam a 

compensação de 
Carbono E Gestão de 

Resíduos

Com 
ações que 
atendam a 

compensação 
de Carbono 

OU Gestão de 
Resíduos

Não possui

SUB-TOTAL
TOTAL

Descrição dos Critérios de Seleção dos Projetos: 
1 - Estratégia prevista para execução das ações: Se as ações previstas na proposta possuem uma estratégia de 
realização exequível e que contribuam para o êxito do evento. Estas estratégias e ações devem estar expostas 
e detalhadas no projeto do evento para avaliação da Comissão. Sua ausência não permitirá a pontuação neste 
critério. Peso 3.
2 - Relação entre valor solicitado e o valor total do evento: Se o evento poderá ser realizado somente com o apoio 
solicitado. Leva em consideração o valor total do custo do evento e o valor aqui solicitado. Eventos com valores 
superiores ao apoio a ser obtido com a Fundação de Turismo precisarão de outras fontes e parceiros para sua 
realização, e estas fontes e parcerias deverão ser mostradas e comprovadas documentalmente no envelope. Não 
havendo esta comprovação, esta pontuação não será atribuída. Peso 3.
3 - Ações preventivas de garantia dos direitos humanos de crianças, adolescentes, mulheres e do grupo 
LGBTQIA+: Leva em consideração se o evento adotará medidas para prevenir e apoiar o combate a todo e 
qualquer desrespeito ao ser humano, como o combate à exploração sexual de crianças e adolescentes, combate 
ao turismo sexual, respeito aos direitos dos consumidores, combate ao trabalho escravo, combate à violência 
contra mulher e LGBTQIA+, combate ao uso de drogas, entre outras campanhas existentes e apoiadas pelo poder 
público federal/estadual/municipal. Esta ação pode ser desenvolvida com a divulgação do “disque 100” e “disque 
180” em todas as peças de divulgação do evento, ou ainda, com a disponibilização de voluntários, servidores, 
terceirizados fazendo atendimentos durante e no local do evento. Todos os grupos acima precisarão ser atendidos 
para poder haver a atribuição dos pontos. Este critério trata do cumprimento da legislação vigente sobre estes 
grupos acima citados. Peso 3.
4 - Ações e práticas de garantia dos direitos humanos de pessoas com deficiência: Leva em consideração se o 
evento respeitará as normas de acessibilidade, banheiros adaptados, entre outras ações possíveis. O fato de estar 
vigente a Lei Federal 10.098/00, não gera a pontuação automaticamente, pois apesar deste dispositivo legal 
exigir medidas que permitam a acessibilidade, ainda existem muitos espaços que não o atendem, sendo assim, 
necessária a sua comprovação neste critério. Se houver a divulgação por vídeos, estes deverão ter a tradução 
para LIBRAS, bem como se houver fala, ou apresentação, durante o evento. Na proposta deverá ser demonstrado 
o atendimento à acessibilidade para o evento em tela. Os vídeos deverão permitir o entendimento para os 
deficientes visuais. A não demonstração destas ações impossibilitará a pontuação neste critério. Este critério trata 
do cumprimento da legislação vigente sobre este grupo de pessoas. Peso 3.
5. Município proponente inserido no Mapa do Turismo Brasileiro: Se o município proponente está no Mapa do 
Turismo Brasileiro, no momento do início da avaliação das propostas conforme previsto no Cronograma (item 
3.8) deste edital. Esta comprovação será feita pela Comissão de Seleção não havendo necessidade de citação no 
projeto ou envio de qualquer documento. Peso 3.
6. Evento com apoio do conselho ou instância de governança REGIONAL do turismo - Leva em consideração se 
o evento conta com o apoio da instância de governança regional do turismo em que o município sede do evento 
está inserido. Esta instância de governança deverá ter ligação à atividade turística na região turística em que 
atuas, conforme orientações do Programa de Regionalização do Turismo. A comprovação será feita por meio de 
declaração assinada pelo responsável da Instância, conforme modelo disponível, juntamente com o envio das 
atas de pelo menos três reuniões ocorridas dentro do período de 12 meses, a ser contado da data de expedição 
da referida declaração. Peso 3
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7 - Evento com apoio do conselho ou instância de governança municipal de turismo: Leva em consideração se 
o evento terá o apoio da instância de governança municipal de turismo. Este apoio será feito por declaração de 
apoio emitida pelo gestor da Instância de Governança Municipal seguindo modelo disponibilizado no site oficial 
da FUNDTUR. A instância, para ser considerada em funcionamento e ter validade a declaração, precisará enviar 
3 (três) atas das últimas reuniões ocorridas dentro do período de 12 meses. Estes documentos deverão estar no 
envelope lacrado entregue na Fundação de Turismo. No caso de evento que ocorra em mais de um município, só 
haverá atribuição de pontos neste critério se todas as instâncias dos municípios envolvidos emitirem declaração 
de apoio. Peso 3.
8. Incremento PREVISTO no fluxo turístico do município onde ocorrerá o evento proposto: Se as ações previstas 
no projeto gerarão fluxo turístico no(s) município(s) envolvido(s). Este incremento previsto será enquadrado em 
3 (três) categorias (pequeno, médio e grande porte) de acordo com as comprovações enviadas dentro do projeto 
e/ou anexos. A Comissão de Seleção pautará sua decisão levando em consideração a média de participantes nos 
eventos anteriores, onde se fará uma média das últimas 3 edições, ou ainda, média das últimas edições. Nesta 
média será considerado um crescimento máximo de público de até 10%, exceto no caso em que se constatar 
uma situação extraordinária na edição objeto da proposta e que justifique crescimento maior que este número 
estipulado. Este fato extraordinário deverá ser demonstrado e comprovado no projeto. A Comissão de Seleção 
levará em consideração diversos parâmetros como tamanho do espaço do evento, rede hoteleira do município, 
dados quantitativos de edições anteriores, dentre outros possíveis e que permitam segurança na decisão desta. 
Estas informações deverão estar no projeto básico, bem como suas formas de aferição. A não citação destas 
informações impedirá a avaliação da Comissão e não haverá atribuição de pontuação neste item. Peso 3.
9 - Incremento COMPROVADO de fluxo turístico por estudos/pesquisas realizados em edições anteriores do evento: 
Leva em consideração se o proponente do evento realizou pesquisas nas edições anteriores para determinar as 
características da demanda e/ou perfil do público participante. Esta pesquisa deverá conter pelo menos a origem 
destes turistas participantes do evento, além do número total de participantes, para que seja possível criar a 
relação entre turistas e munícipes. A comprovação destas informações deverá ser feita por documentos/relatórios 
que deverão estar no envelope lacrado para conhecimento e análise da Comissão de Seleção. Somente dados 
quantitativos do total de público no evento não pontuam neste item. Peso 3.
10 - Município participante do Programa de Classificação de Municípios em 2022: Se o município onde ocorrerá 
o evento é participante do Sistema de Classificação de Municípios realizado no ano de 2021/22 pela Fundação 
de Turismo do Estado. Esta comprovação será feita pela Comissão de Seleção junto ao setor responsável por 
este sistema na FUNDTUR, levando-se em consideração o acesso e envio de informações, bem como a sua 
classificação/pontuação obtida, não havendo necessidade de citação no projeto ou envio de qualquer documento. 
Peso 3.
11. Abrangência da divulgação/promoção do evento: Leva em consideração a abrangência da divulgação e 
promoção que será feita do evento. No projeto básico deverá ser explicitado como e onde ocorrerá esta divulgação. 
Não será considerado como divulgação nacional/internacional somente a criação de um portal/site. É preciso ser 
demonstrada a estratégia de divulgação, inclusive por meio das redes sociais, para haver a pontuação de acordo 
com a abrangência desta. A não comprovação ou constatação da estratégia de promoção impedirá a pontuação 
neste critério. Peso 3.
12. Origem dos participantes do evento – Leva em consideração a origem dos participantes (aqui não serão 
considerados os palestrantes/apresentadores/conferencista/ discursista/orador/locutor/debatedor/mediador e 
outros que façam parte da programação/organização do evento) do evento, independentemente da abrangência 
da divulgação. A comprovação será feita pelo perfil do público que participará. A comprovação pode ser feita 
por relatório de participantes da edição anterior do evento e/ou fichas de inscrições deste público, nacional/
internacional, para o evento pleiteado neste edital. Pode ser usado link de site de inscrição, desde que permita 
a aferição destas informações. Para a atribuição de “grande gerador de fluxo”, irá se considerar um público 
composto por mais de 50% de turistas advindos de fora do estado, enquanto que “gerador de fluxo” aqueles 
eventos cujo público é composto de até 70% de residentes em municípios de Mato Grosso do Sul (desde que 
não seja o município em que esteja sendo realizado o evento), e ainda, “não gerador” de fluxo aqueles eventos 
em que o público é composto por mais de 70% de residentes do estado (desde que não seja o município em que 
esteja sendo realizado o evento). 
Peso 3.
13. Evento com contratação de seguro para os participantes - Leva em consideração se o evento terá a contratação 
de seguro, com cobertura para despesas médico-hospitalares, invalidez (total e parcial), morte e auxílio funeral 
para seus participantes. A cotação, e futura contratação, deverá oferecer cobertura aos participantes/público 
do evento. Esta comprovação deverá ser feita por meio da apresentação de 1 orçamento e sua efetivação/
contratação será cobrada se o evento for selecionado para receber apoio financeiro por meio deste edital. Este 
seguro deverá ter, minimamente, as seguintes coberturas e valores: Indenização de despesas médico-hospitalares 
– R$ 5.000,00 / Invalidez Permanente Total ou Parcial – R$ 50.000,00 / Morte – R$ 50.000,00 / Auxílio Funeral 
– R$ 3.000,00. Estes valores são individuais por participante do evento. Cotações que cubram somente o “staff” 
do evento e/ou estruturas do evento não gerará pontuação neste critério. Peso 3.
14. Contratação de turismólogo para a realização do evento proposto – Leva em consideração se haverá a 
contratação de um(a) turismólogo(a) para a realização do evento. Esta contratação deverá ser comprovada por 
declaração, modelo disponível no site da Fundação de Turismo. Caso este profissional faça parte da equipe da 
Proponente, deverá fazer a comprovação pela mesma declaração. Peso 3.
15. Projeto com ações inclusivas de comunidades negras, povos originários, pessoas deficientes, LGBTQIA+, 
jovens, mulheres e/ou idosos – Leva em consideração se o projeto apresentado proporcionará algum benefício 
para as comunidades/populações acima citadas com a realização do evento proposto. Este benefício poderá 
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ser de diversas formas, como concessão de gratuidades, ações de promoção e valorização, contratação para a 
realização do evento, dentre outras possíveis e mensuráveis. Esta ação deverá ser descrita no Projeto Básico do 
evento de forma que a Comissão de Seleção possa confirmar a “ação inclusiva” e os benefícios a serem gerados. 
Ações que atendam, a partir de um destes grupos, gerará a pontuação neste critério. Peso 3.
16. Evento com ações complementares para a divulgação dos demais atrativos e equipamentos turísticos 
existentes no município – Leva em consideração se o projeto prevê ações para promover os demais atrativos e 
serviços turísticos existentes no município durante a realização do evento proposto. Entendendo que o evento 
atrairá diversos turistas, além da própria comunidade, este se torna uma oportunidade para a promoção dos 
outros atrativos que o município possui. Tal estratégia de promoção deve ser apresentada no Projeto Básico 
permitindo que a Comissão de Seleção constate sua viabilidade. Não havendo esta apresentação, ou viabilidade, 
os pontos deste critério não serão atribuídos ao projeto. Peso 3.
17. Evento com a realização de medidas compensatórias do Carbono emitido durante a realização do evento pelo 
Proponente ou que tenha sistema de gestão de resíduos sólidos – Leva em consideração se o evento contará com 
ações de compensação do Carbono emitido para a “realização” do evento. Aqui serão consideradas somente as 
emissões de Carbono dos organizadores/realizadores do evento. Não será cobrada a compensação do Carbono 
emitido pelos participantes do evento. A comprovação deverá ser feita por meio de orçamento enviado com o 
cálculo do quantitativo de Carbono previsto. A empresa que fará esta compensação deverá ser certificada por 
instituição reconhecida nacional, ou internacionalmente, com preferência para as ações que ocorram dentro 
do estado de Mato Grosso do Sul. Será levado em consideração também se o evento implementará sistema de 
gestão dos resíduos sólidos produzidos durante sua realização. Estas ações precisarão estar demonstradas no 
projeto e ser houver despesas com elas, deverá haver um orçamento fazendo a comprovação do valor. Peso 4.
7.1.1.1 A Comissão de Seleção poderá entrar em contato com os proponentes e/ou fornecedores para dirimir 
dúvidas e confirmar informações, com o intuito de não cometer enganos em sua avaliação.
7.2 ocorrendo empate serão adotados os seguintes critérios para desempate: 
a) No caso da proponente já ter celebrado parceria com a Maior número de parcerias realizadas com a FUNDTUR 
- Não ter tido . Homologações de prestação de contas reprovada ou aprovada com ressalvas zerarão a contagem;
b) Maior pontuação no item “17”;
c) Maior pontuação no item “8”;
d) Maior pontuação no item “12”;
e) Maior pontuação no item “9”;
f) Maior pontuação no item “10”;
g) Maior pontuação no item “11”;
h) Maior pontuação no item “7”;
i) Maior pontuação no item “6”;
j) A proposta com menor valor solicitado à Fundação de Turismo; e
l) A proposta que possua menor valor total para a consecução do objeto.

7.3 A classificação obedecerá à quantidade de pontos obtidos pelas proponentes de forma decrescentes, ou seja, 
do maior para o menor.
7.4 Serão inabilitadas as propostas que somarem menos de 12 (doze) pontos nos critérios de avaliação.
7.5 A pontuação a ser atribuída às propostas será sempre com números inteiros, não sendo possível o fracionamento 
destes.
7.6 A habilitação e seleção de uma proposta não gerará obrigação na celebração de Termo de Colaboração.

8. DA FONTE DOS RECURSOS, DO VALOR E DO CARÁTER DE APOIO
8.1 O montante de recursos destinado ao presente Edital é de R$ 500.000,00 (trezentos mil Reais) provenientes 
do FUNTUR – Fundo para o Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso do Sul, FONTE 170380031, FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 10.85904.23.695.2224.6247.0003 NATUREZA DE DESPESA 33504101.
8.2 Os repasses de recursos das parcerias celebradas ou a celebrar efetuadas no próximo exercício correrão por 
conta do respectivo orçamento dentro da mesma programação financeira.

9 – DO PLANO DE TRABALHO E DA DOCUMENTAÇÃO 
9.1 Após a divulgação do resultado definitivo do processo de seleção a organização da sociedade civil selecionada 
poderá ser convocada para apresentar os planos de trabalhos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir desta convocação, conforme art.25 do Decreto Estadual 14.494:
9.1.1 O não cumprimento do prazo acima mencionado, implicará na não celebração do Termo de Colaboração.
9.1.2 O Plano de Trabalho, anexos I a IV, que deverá conter ainda, no mínimo, os seguintes elementos: 
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e 
as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;
II - a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede. A não 
citação da atuação em rede no projeto/proposta do evento inabilitará a proposta, independentemente do estágio 
em que o processo se encontre;
III - descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
IV - a definição dos indicadores, documentos e dos outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
V - a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos, necessários à execução do objeto;
VI - os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
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VII - as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso, na forma do art. 37 do Decreto n° 
14.494/2016.
9.1.3 A previsão de receitas e de despesas, de que trata o subitem 9.1.2 - V, deverá incluir os elementos 
indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou 
com outras parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de associações profissionais, 
publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público.
9.1.4 Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas no 
Projeto Básico, observados os termos e as condições constantes do edital.
9.1.5 Para fins do disposto no subitem 9.1.4, a Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul poderá 
solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, observados os termos e as condições da proposta e do 
edital.
9.1.6 O prazo para realização de ajustes no plano de trabalho será de 15 (quinze) dias, contados da data de 
recebimento da solicitação apresentada à organização da sociedade civil. Este prazo deverá ser revisto no caso 
de eventos que tenham a realização antes deste período.
9.1.7 A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração do Termo de Colaboração.
9.1.8 A OSC selecionada deverá ter previsão para os casos de dissolução conforme determinado no inciso III, do 
art. 33, da Lei Federal n°13.019/2014.
9.2 Além da apresentação do Plano de Trabalho, a organização da sociedade civil selecionada, no prazo de 15 
(quinze) dias, conforme art.26 do Decreto Estadual 14.494, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos 
previstos no inciso I do caput do art.2º, nos incisos I a V do caput do art.33 e nos incisos II a VII do caput do 
art.34 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que 
trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio dos seguintes documentos em vias originais ou em 
cópias autenticadas com firma reconhecida:
I - cópia autenticada do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei Federal nº 13.019, de 2014;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido no sítio eletrônico oficial 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da sociedade civil existe há, no 
mínimo, dois anos com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e com entidades da Administração Pública, organismos 
internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;
b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas, devidamente comprovadas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela organização da sociedade 
civil ou a respeito dela;
d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, quais sejam de dirigentes, conselheiros, 
associados, cooperados, empregados, entre outros;
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou de projetos 
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de 
ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, 
comissões ou comitês de políticas públicas; ou
f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade civil;
IV - Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de Débitos 
Estadual;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF/FGTS);
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
VII - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado, como conta de consumo ou de contrato de locação;
VIII – Declaração de Ciência e Concordância;
IX - Relação Nominal de Dirigentes;
X - Declaração de Não Impedimento;
XI – Declaração (inciso I do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
XII - Declaração (inciso II do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
XIII - Declaração (inciso III do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
XIV- Declaração de Adimplência com o Poder Público;
XV - Declaração de Aplicação de Recursos;
XVI – Extrato zerado da Conta Corrente específica aberta no Banco do Brasil; e
XVII – Declaração de abertura de conta corrente específica.

9.3 É permitida a atuação em rede, por duas ou mais OSCs, para a realização de ações coincidentes (quando 
há identidade de intervenções) ou de ações diferentes e complementares à execução do objeto da parceria, nos 
termos do art. 35-A da Lei Federal nº 13.019/2014 e, arts. 44 a 47 do Decreto Estadual nº 14.494/16, devendo 
a rede ser composta por: 
a) uma “OSC celebrante” da parceria com a Administração Pública Estadual (aquela que assinará o Termo de 
Colaboração ou de Fomento), que ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, mobilizadora e 
orientadora, podendo participar diretamente ou não da execução do objeto; e 
b) uma ou mais “OSCs executantes e não celebrantes” da parceria com a Administração Pública Estadual, que 
deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria definidas em comum acordo com a OSC celebrante. 
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9.4 A atuação em rede será formalizada entre a “OSC celebrante” e cada uma das “OSCs executantes e não 
celebrantes” mediante assinatura de Termo de Atuação em Rede (modelo disponível no site da Fundação de 
Turismo), que especificará direitos e obrigações recíprocas, e estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e 
os prazos que serão desenvolvidos pela OSC executante e não celebrante e o valor a ser repassado pela OSC 
celebrante.
9.5 A “OSC celebrante” da parceria com a Administração Pública Estadual: 
a) deve comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no art. 35-A da Lei Federal nº 13.019/14, a serem 
verificados por meio da apresentação dos documentos previstos no art. 46 do Decreto Estadual nº 14.494/16; 
b) deverá assegurar, no momento da celebração do Termo de Atuação em Rede, a regularidade jurídica e fiscal 
da “OSC executante e não celebrante”, que será verificada por meio da apresentação dos documentos previstos 
no §4º do art. 45 do Decreto Estadual nº 14.494/16; 
c) deverá comunicar a assinatura do Termo de Atuação em Rede, no prazo de até 60 (sessenta) dias da data de 
sua assinatura; 
d) na hipótese de rescisão do Termo de Atuação em Rede, deverá comunicar o fato à Administração Pública 
Estadual, no prazo de 15 (quinze) idas, contados da data da rescisão; 
e) será responsável pelos atos realizados pela rede, não podendo seus direitos e obrigações ser sub-rogados à 
“OSC executante e não celebrante”, observado o disposto no art. 47 do Decreto Estadual nº 14.494/16. 

10 - DA CELEBRAÇÃO:
10.1 Após selecionada a Proposta, aprovado o Plano de Trabalho e verificada a regularidade dos documentos a 
Organização da Sociedade Civil será convidada a formalizar o TERMO DE COLABORAÇÃO.
10.1.1 Após a seleção da proposta novos documentos poderão ser solicitados de acordo com a necessidade dos 
órgãos de controle e novas legislações publicadas.
10.2 Será de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, providenciar a publicação do extrato do Termo de 
Colaboração, conforme estabelece o § 2º do Artigo 24 do Decreto Estadual nº 14.494/2016, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura.
10.3 A Organização da Sociedade Civil, após convocação, deverá apresentar toda a documentação solicitada 
pelo Setor de Convênios da FUNDTUR no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação da 
convocação em Diário Oficial do Estado.
10.3.1 O não cumprimento do prazo supracitado poderá acarretar na eliminação da proposta habilitada. Neste 
caso, far-se-á a convocação da próxima proposta habilitada, respeitando a classificação segundo os critérios 
expressos neste edital.
10.4 O órgão ou a entidade da Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul poderá autorizar ou propor 
a alteração do termo de colaboração ou do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada 
da organização da sociedade civil, ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma, nos moldes do artigo 42 do Decreto nº 14.494, de 02 de junho de 2016.

11-DA FISCALIZAÇÃO:
11.1 A FUNDTUR indicará no TERMO DE COLABORAÇÃO o GESTOR DA PARCERIA, o qual deverá acompanhar 
e fiscalizar o projeto apresentado, sem prejuízo das competências da Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
designada pela Portaria “P” FUNDTUR n° 13, de 31 de janeiro de 2024, publicada no Diário oficial de n° 11.403 
de 1 fevereiro de 2024, a quem incumbe realizar visitas ao local da prestação dos serviços e redigir o Relatório 
Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria, que será submetido à homologação pela Comissão, nos 
moldes da Lei 13.019/2014 e Decreto Estadual 14.494/2016.
11.2 A Comissão de Monitoramento e Avaliação, é a instância administrativa colegiada responsável pelo 
monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização 
de objetos, custos e indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.
11.3 A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá realizar visita técnica “in loco” para subsidiar o 
monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto 
da parceria e do alcance das metas, a(s) qual(s) deverá notificar previamente a organização da sociedade civil, 
no prazo mínimo de três dias úteis anteriores à realização da visita técnica “in loco”. A visita técnica “in loco” não 
se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela entidade da Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, pelos órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas do Estado.
11.4 A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá solicitar assessoramento, não remunerado, de técnico 
especialista, servidor público ou não, que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos.
11.5 A convenente deverá encaminhar para a Comissão de Monitoramento e Avaliação, via e-mail, pendrive, ou 
outra mídia digital, em até cinco dias após a realização da capacitação, imagens, fotográficas e em vídeo, dos 
itens contratados no Plano de Trabalho, mesmo tendo havido a vistoria “in loco”, conforme orientações constantes 
no modelo disponibilizado no site da Fundação de Turismo.
11.6 Se a proposta obtiver pontuação no critério 17 do item “7 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS”, as comprovações das ações desenvolvidas deverão ser encaminhadas juntamente com a prestação 
de contas da parceria.

12 - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO:
12.1 A inexecução total ou parcial do TERMO DE COLABORAÇÃO ou o descumprimento de qualquer dispositivo do 
Edital enseja a sua rescisão, com as consequências previstas na Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Estadual 
14.494 de 2 de junho de 2016.
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13 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
13.1 A organização da sociedade civil selecionada deverá apresentar a prestação de contas na forma e prazos 
determinados na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Estadual 14.494/2016 e Termo de Colaboração, conforme 
modelos dos Anexos V a VIII, acompanhadas dos respectivos comprovantes.
13.2 A organização da sociedade civil selecionada deverá realizar a aplicação, durante o período de execução 
do objeto da proposta, de uma pesquisa com vistas à identificação do perfil do público participante do evento 
e mensuração do fluxo turístico (relação turistas versus munícipes), conforme formulários disponibilizados pelo 
Observatório do Turismo de MS, para aferir o perfil dos visitantes. Custos de reprodução dos questionários e 
aplicação da pesquisa serão por conta da proponente, e a tabulação das informações será feita pelo Observatório do 
Turismo de Mato Grosso do Sul, que poderá ainda, conforme disponibilidade, enviar um técnico para acompanhar 
este trabalho especificamente ou enviá-lo anteriormente para orientar a equipe que fará a aplicação.
13.2.1 A não aplicação, ou a aplicação fora dos padrões exigidos e estabelecidos pela Fundação de Turismo, 
poderá acarretar problemas na prestação de contas da referida parceira.
13.2.2 A aplicação fora dos padrões exigidos e estabelecidos pelo Observatório do Turismo estadual invalidarão 
o questionário incorreto.
13.2.3 O envio dos questionários aplicados deverá ser feito até 5 (cinco) dias úteis da realização do evento para 
as devidas tratativas sob a responsabilidade do Observatório do Turismo estadual, em envelope devidamente 
identificado e lacrado, contendo ofício de encaminhamento e os demais formulários pertinentes enviados para a 
devida aplicação da pesquisa. Não serão aceitas pesquisas enviadas de forma inadequada a prevista neste edital.
13.2.4 A proponente selecionada estará obrigada a contatar o Observatório de Turismo da FUNDTUR, com o 
prazo mínimo de 10 (dez) dias antes do evento, para apresentar a equipe que aplicará a pesquisa e realizar a 
capacitação, realizada pelo Observatório do Turismo de MS, presencial ou remotamente.
13.3 A FUNDTUR poderá exigir informações adicionais se houver necessidade de sanar dúvidas em relação aos 
comprovantes e formulários entregues para a prestação de contas. 
13.4 Todas as despesas realizadas e comprovadas na prestação de contas deverão observar pertinência com o 
objeto do Termo de Colaboração e com o Plano de Trabalho. 

14 -DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO:
14.1 Os TERMOS DE COLABORAÇÃO a serem celebrados no ano de 2024 terão início na data de sua assinatura, 
e poderão ter vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser aditado nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 
e Decreto Estadual 14.494/2016.

15 - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
15.1 A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA se obriga a restituir o valor transferido pelo PARCEIRO PÚBLICO, atualizado 
monetariamente e acrescido de juros legais, a partir da data de seu recebimento, na forma da legislação, nos 
seguintes casos:
a) quando não for executado o objeto da avença;
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas final e ensejar caso de Tomada de Contas 
Especial;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho aprovado.

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DOS RECURSOS 
16.1 As organizações da sociedade civil poderão apresentar recurso, junto à FUNDTUR, contra o resultado 
preliminar, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, no período de 10 a 14 de maio de 2024, até as 17h, à comissão 
de seleção que a proferiu, mediante oficio especifico e individualizado por projeto, ao qual concorre, com as 
razões fundamentadas de sua irresignação. 
16.2 Não caberá novo recurso da decisão proferida no item 16.1 deste Edital. 
16.3 Os recursos que não forem reconsiderados pela comissão de seleção, deverão ser encaminhados à autoridade 
competente para decisão final, nos termos do art. 7º, inciso XI, do Decreto 14.494/2016.
16.4 Após o julgamento ou o transcurso do prazo para interposição de recurso a comissão de seleção, promoverá 
a homologação do resultado e divulgará, no seu sítio eletrônico oficial e no órgão oficial de imprensa, as decisões 
recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção. 
16.5 Decairá do direito de recorrer, a organização da sociedade civil que não atender ao prazo recursal previsto 
ou apresentar recurso em desconformidade com o previsto neste edital.
16.6 Os pedidos de esclarecimentos decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, bem 
como as informações adicionais eventualmente necessárias, deverão ser apresentadas durante a “Live” ou por 
meio do e-mail editais@fundtur.ms.gov.br.
16.7 Em caso de desistência da organização da sociedade civil em celebrar o termo de colaboração, objeto do 
presente Edital, em qualquer uma de suas fases, deverá fazê-lo mediante oficio entregue fisicamente.
16.8 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão dirimidos pela Comissão de Seleção 
e a Comissão de Monitoramento e Avaliação, juntamente com o Diretor-Presidente da FUNDTUR. 
16.9 O Presente Edital, obedecerá a Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014 e o Decreto Estadual 14.494 de 
2 de junho de 2016;
16.10 Fica estabelecida a Minuta do Termo de Colaboração constante no site da Fundação de Turismo.

17. DOS ANEXOS:
17.1 Ficam aprovados nos termos da Resolução/Sefaz nº 2.733, de 6 de junho de 2016 e na conformidade com 
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este Edital os seguintes anexos:

I -Para apresentação da proposta:
a) Ofício de solicitação de apoio; 
b) Projeto básico;
c) Declaração de Capacidade Técnica e Operacional;
d) Declaração de Apoio emitida pelo gestor da Instância de Governança MUNICIPAL expedida pelo presidente/
responsável;
e) Declaração de Apoio emitida pelo gestor da Instância de Governança;
f) Declaração de contratação/participação de turismólogo(a) na execução do projeto proposto ao edital.

II – Para celebração da parceria: 
a) Anexo I - Plano de Trabalho - Descrição do Projeto ou Atividade; 
b) Anexo II – Plano de Trabalho - Cronograma de Execução; 
c) Anexo III – Plano de Trabalho - Plano de Aplicação; 
d) Anexo IV – Plano de Trabalho - Cronograma de Receita e Despesa;
e) Declaração de Ciência e Concordância;
f) Relação Nominal de Dirigentes;
g) Declaração de Não Impedimento;
h) Declaração (inciso I do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
i) Declaração (inciso II do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
j) Declaração (inciso III do art. 27, do Decreto nº. 14.494/2016);
l) Declaração de Adimplência com o Poder Público;
m) Declaração de Aplicação de Recursos; e
n) Declaração de Abertura de Conta Corrente Específica.

III – Para execução da parceria: 
a) Formulário para aplicação de pesquisa de perfil e fluxo turístico do evento. 

IV- Para prestação de contas da parceria: 
a) Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 
b) Anexo VI - Relatório de Execução Financeira – Demonstrativo Físico-Financeiro; 
c) Anexo VII – Relatório de Execução Financeira – Relação das Receitas e Despesas Realizadas; e
d) Anexo VIII – Relatório de Execução Financeira - Relação de Bens Adquiridos, Produzidos ou Transformados.

V - Minuta do Termo de Colaboração.
a) Minuta do Termo de Colaboração.

VI – Todos os anexos, declarações e documentos encontram-se disponíveis no sítio eletrônico da Fundação 
de Turismo (www.turismo.ms.gov.br), para conferência, download e preenchimento, conforme orientação da 
Resolução/SEFAZ n.2.733, de 06 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial n.9.179 de 07 de junho de 2016, 
e em conformidade com o Decreto Estadual n.14.494/2016 e do Manual de Orientação sobre Parcerias com 
Organizações da Sociedade Civil com acesso no site: www.pge.ms.gov.br 

Comissão de Seleção: Débora Bordin Fluhr, Isadora Rocha dos Santos, Flávia Neri de Souza e Marlise 
Monteiro de Souza Gasparetto.

Presidente da Comissão: Danielle Cardoso de Moura.

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 041/FUNSAU/2024 – GCONT N°. 23956, PROCESSO N°: 27/009.944/2022, VIGÊNCIA: 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: INSPIRA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 47.810.738/001-
88, Inscrição Estadual nº. 28.474.869-2, com sede na Rua Paracatu, 1032, Centro, Campo Grande/MS – CEP 
79.103-084, OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HSOPITALARES, PARA ATENDER 
O HRMS, REFERENTE À EMENDA PARLAMENTAR, CONFORME PORTARIA N° 1.221, DE 24 DE MAIO DE 
2022, CONSTANTE NA PROPOSTA N° 03517.102000/1220-03;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 58, III e 67 da Lei 
8.666/93, 


